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Reginaldo Martins Del Colle, Prefeito Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais, faz saber que o Plenário da Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 10 - Fica suprimido o § 10, do AÉ. 40, da Lei Complementar 098/2024' que

passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

AÉ. 40 - Atendidas as disposições constantes nos artigos anteriores, serâo pagas

gratificações mensais a sêrem atribuídas aos integrantes designados para

atuarem nas licitações como Agente de Contratação pregoeiro e às equipes de

apoio, conforme estabelecido na Lei Federal no 11.13312021.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçóes em contrário.
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